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REGULAMENTO DE SEGURANGA DOS LABORATORIOS DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO

DA CONSTITUIGAO

Art. 1° Os espacos fisicos do Bloco E e o laboratério de Fisica e Metrologia constituem-se
em laboratoérios de ensino, pesquisa e extensdo dos Cursos de Engenharia de Controle e
Automacéo, Engenharia da Computagao, e Cursos Técnicos de Nivel Médio Integrado em
Automacéo Industrial, Informatica e Seguranga do Trabalho e cursos de qualificagéo.

l. Laboratério de Eletrénica e Sistemas Digitais

Il. Laboratério de Instalagdes e Acionamentos Elétricos;
[ll.  Laboratério de Controle e Automacgao;

IV. Laboratério de Processos de Fabricagao;

V. Laboratério de Pesquisa

VI. Laboratoério de Seguranga do Trabalho;

VII. Laboratério de Fisica e Metrologia

DOS OBJETIVOS

Art. 2° Os laboratérios de ensino, pesquisa e extensdo tém por objetivo proporcionar a
realizacao de aulas praticas, prioritariamente, para o desenvolvimento das disciplinas dos
cursos de engenharias e cursos técnicos, e apoiar o desenvolvimento de projetos de
pesquisa e de extensdes ligadas aos cursos técnicos, de graduacédo e cursos de
qualificagéo.

DOS PRINCIiPIOS

Art. 3° - Constituem principios dos laboratérios:
l. Buscar a exceléncia em suas areas de atuagao;
II.  Aperfeicoar continuamente o corpo técnico;
[ll.  Proporcionar os meios necessarios para o desenvolvimento de conhecimentos
cientificos aos seus usuarios;

IV.  Adequar-se a normas técnicas especificas vigentes, visando acreditacéo pelos
orgaos ou associagdes competentes, quando aplicavel tal atribuigao.

DOS RESPONSAVEIS PELOS LABORATORIOS
Art. 4° - Cada laboratério de ensino possui um professor responsavel pelo mesmo.
Art. 5° - Compete ao professor responsavel pelos laboratérios de ensino planejar,
organizar, dirigir, coordenar, controlar as atividades e o patriménio existente nos
laboratérios.
Art. 6° - S30 atribuicbes dos responsaveis dos laboratérios de ensino:

l. Estar ciente das atividades que serdo desenvolvidas nos laboratérios;

Il. Representar os laboratérios, quando solicitado pela diregao ou coordenador de
Curso;



1.
V.

V.
VL.

VII.
VIII.

Controlar a ocupagao das dependéncias dos laboratoérios;

Encaminhar informagcdes ao setor de patrimbnio sobre os materiais e
equipamentos alocados nos laboratérios indevidamente;

Oferecer e/ou promover treinamentos para uso adequado de equipamentos;
Responsabilizar-se pelo uso adequado e pela conservagao do patriménio dos
laboratérios, comunicando a coordenacgao do curso eventuais descumprimentos de
normas ou danos em equipamentos;

Seguir o regulamento de seguranga dos laboratérios;

Analisar as solicitagbes de empréstimo ou transferéncia de equipamentos e
materiais, cabendo a si a decisédo pelo deferimento ou ndo do pedido:

Paragrafo unico: O empréstimo de equipamentos, maquinas, ferramentas, mesas,

cadeiras e de materiais deve ser feito por meio do sistema SIPAC.

DOS USUARIOS

Art. 7° - S50 usuarios dos laboratérios de ensino:

V.

V.

Estudantes dos cursos de graduacgado, dos cursos de ensino meédio integrado,
cursos técnicos e cursos de qualificacédo oferecidos pelo IFC;

Participantes do programa de cursos de qualificagao;

Estudantes de outras instituicbes de ensino, mediante solicitagdo via oficio a
Direcao Geral;

Participantes de projetos e convénios especificos firmados entre o IFC campus
Sao Bento do Sul e outras instituicbes de ensino, associagbées comunitarias,
convénio empresarial ou incubadoras;

Os usuarios deverao seguir o regulamento de seguranga dos laboratérios.

DA ORGANIZAGAO E FUNCIONAMENTO

Art. 8° - S30 atribuicbes dos técnicos dos laboratérios de ensino:

V.

VL.

VII.

VIII.
IX.

Zelar pelo funcionamento e pela organizagao dos laboratérios;

Supervisionar e orientar o uso correto de equipamentos de seguranga;

Efetuar testes prévios em experiéncias a serem desenvolvidas pelos estudantes,
quando solicitado pelo professor;

Quando constatar irregularidades, falhas e/ou mau funcionamento dos sistemas de
seguranga dos laboratérios, como: extintores de incéndio, sensores de
emergéncia, desobstrugcdo das rotas de saida e adequagdes das sinalizagdes,
devera formalizar comunicado junto a &rea responsavel para as devidas
providéncias;

Auxiliar as atividades desenvolvidas por estudantes e estagiarios, quando
solicitado pelo professor;

Permitir a utilizagdo e/ou operacgao dos laboratérios e equipamentos por estudantes
e usuarios dos laboratérios de ensino, mediante a autorizagao do responsavel do
laboratorio.

Comunicar, mediante e-mail, o responsavel pelo laboratério, sobre a recorréncia no
descumprimento de normas, incidentes ou irregularidades ocorridas no laboratorio;
Fiscalizar e controlar materiais sob empréstimo;

Auxiliar na organizagado das atividades praticas e acompanhar a sua execugao,
mediante a solicitagdo do professor.

Art. 9° - S30 atribuigdes dos professores que utilizam os laboratérios:

Definir, encaminhar, orientar e acompanhar as atividades de ensino, pesquisa e



extensao desenvolvidas nos laboratoérios;

I. Utilizar os laboratdrios de ensino conforme horarios previstos no calendario
académico ou mediante reserva antecipada via sistema de ensalamento;

[I. Informar o responsavel pelo laboratdério sobre a necessidade de orientagdes para
uso de equipamentos especificos;

AV Para utilizar os laboratérios em horarios ndo previstos no calendario académico,
deve ser solicitada a reserva via e-mail para o responsavel, com antecedéncia
minima de 48 horas, apresentando o planejamento e os materiais necessarios;

V. Planejar, organizar e prever, a rotina e o cronograma de atividades dos bolsistas,
estagiarios e estudantes que utilizardo o laboratorio;

VI. Orientar e acompanhar a destinagao dos residuos produzidos no laboratério;

VIl.  Utilizar e exigir dos usuarios dos laboratorios o uso de Equipamentos de Protegao
Individual (EPIs) e de Equipamentos de Prote¢ao Coletiva (EPCs);

VIIl.  Comunicar irregularidades e danos ao responsavel pelo laboratério;

IX. Comunicar incidentes ao responsavel pelos laboratérios de ensino.

X. Em casos de acidentes, acionar o Corpo de bombeiros ou SAMU e comunicar ao
responsavel pelo laboratorio;

XI. Responsabilizar-se pelo zelo e integridade dos equipamentos e materiais durante a
realizagcdo de experimentos didaticos ou de pesquisa;

XIl.  Evitar a permanéncia de materiais particulares nas dependéncias do laboratorio;

XIIl. Ao desocupar o laborat6rio, deixa-lo limpo e organizado.

Paragrafo unico. Em casos de alocagdao de material e/ou equipamentos de
projetos, os prazos de exposi¢ao/alocacao deverao ser acordados junto ao técnico
de laboratério. Na auséncia de notificagdo, os materiais serdo realocados ou
descartados ao final de cada semestre.

Art.10° - Cabe aos estudantes em atividades de ensino, pesquisa ou extensao:

l. Zelar pelo patrimoénio dos laboratorios;

Il. Respeitar as normas de seguranca do laboratorio;

[ll.  Ater-se ao espaco designado a realizagdo dos experimentos, nao interferindo na
integridade ou funcionamento de equipamentos ou instalacbes alheias aos
interesses especificos;

IV.  Utilizar os equipamentos de protegao individual (EPI's) e coletiva (EPC's);

V. Comunicar irregularidades ao professor responsavel pela atividade;

VI. Descartar ou armazenar residuos em local adequado;

VIl. E vedado ao estudante o uso dos laboratdrios, sem autorizagcdo do professor
responsavel, fora dos horarios pré-estabelecidos;

VIIl. Responsabilizar-se pela limpeza e conservagao dos laboratérios, respeitando os
procedimentos especificos do laboratério, incluindo:

A. Limpar os equipamentos e maquinas utilizados na atividade de ensino;

B. Limpar as bancadas e mesas utilizadas na atividade de ensino;

C. Organizar e/ou guardar ferramentas, equipamentos e materiais em local
apropriado.

Paragrafo Unico. E vedado aos estudantes desempenharem atividades nos
laboratorios sem a autorizagao dos responsaveis.

DAS NORMAS DE SEGURANCA

Art.11° - A todos os usuarios € obrigatério o cumprimento das normas de seguranga sobre
0 uso dos laboratérios, especifico para cada laboratério e afixados nas portas de entrada



de cada sala de acordo com o seu nivel de risco.

Art.12° - Todos os usuarios dos laboratorios deverao seguir as orientagdes abaixo:
|. Conhecer a localizagdo das saidas de emergéncia;

II. Conhecer a localizacédo e o funcionamento de extintores de incéndio, e equipamento de
protecao;

ll. Ndo realizar atividades sozinho no laboratério. E conveniente fazé-lo durante o periodo
de aula ou na presenca do técnico, ou professor;

IV. Utilizar os equipamentos de proteg¢ao individual (6culos de protegao, luvas, touca,
mascara, etc.) de acordo com a orientagédo do professor, e/ou técnico e orientagdes
na porta da sala;

V. Nao é permitido beber, comer, fumar nos laboratérios;
VI. Todos os recipientes que contenham produtos devem estar devidamente rotulados;

VII. Caso utilize, conhecer as propriedades fisicas e a toxicidade dos produtos antes de
iniciar uma experiéncia;

VIII. Nao deixar frascos de produtos abertos;
IX. Cuidar da limpeza adequada dos equipamentos e da area no entorno;

X. Acondicionar residuos, quando houver, dos ensaios e experimentos em recipientes
adequadas;

XlI. Finalizado o trabalho experimental, verificar se o0s equipamentos, luminarias e
condicionadores de ar, chave geral (de equipamentos especiais) foram desligados e
se o0 piso esta isento de materiais que obstruam a circulagao;

XII. Em caso de acidente, por mais insignificante que pareca, comunicar imediatamente ao
professor responsavel, técnico de laboratério, ou coordenadores.

Art.14° - Em caso de emergéncia, utilizar os telefones Uteis para os tais casos, afixados em
avisos nas portas das salas dos laboratorios e nos corredores:

|. Corpo de Bombeiros: 193;
Il. SAMU: 192;

Paragrafo dnico. A seguranga no laboratério € uma responsabilidade que deve ser
assumida por todos os usuarios, tal como professores, técnicos e alunos.

DO ACESSO AS DEPENDENCIAS E SEGURANGCA

Art. 15° - Bolsistas de laboratério, de pesquisa ou extenséao, e estagiarios, s6 poderao ter
acesso a chave dos laboratérios mediante a autorizagao por escrito do responsavel pelo
laboratorio de ensino.

Art. 16° - O acesso de visitantes aos laboratdrios, profissionais de assisténcia técnica e
técnicos administrativos n&o instruidos, deverdao ser acompanhados por um servidor
responsavel.

Art. 17° - A utilizagdo dos laboratérios deve seguir o Regulamento de Seguranca dos
Laboratorios.



Art. 18° - O uso de vestimentas e de acessoérios devera proceder de acordo com as
regras previstas para cada laboratério de ensino.



DISPOSICOES GERAIS

Art. 19° - Os laboratérios devem disponibilizar uma copia do Regulamento de Seguranga
dos Laboratérios do IFC - campus Sao Bento do Sul e ter as instru¢gdes de seguranca
fixadas na porta de entrada de cada laboratério.

Art. 20° - Os usuarios serao responsabilizados por quaisquer comportamentos
negligentes que resultem em danos ou acidentes, assim como os servidores que
porventura vierem a convir com tais comportamentos, ficando sujeitos a medidas
punitivas, advertidas pelos responsaveis de acordo com o Art.127 da Lei N°8.112, de 11
de dezembro de 1990.

Art.21° Os usuarios que desrespeitarem o que esta disposto no Regulamento de
Seguranca de uso dos Laboratérios serdo punidos pelos responsaveis superiores de
acordo com o Art.127 da Lei N°8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 22° - Quaisquer problemas nao relacionados neste regulamento serdo decididos em
conjunto pelos coordenadores dos cursos e pela diregdo do IFC - campus Sao Bento do
Sul.

TELEFONES UTEIS

Coordenagao Geral de Ensino

Ramal 3188-1706

Guarita Ramal 3188-1704
SAMU 192
Bombeiros 193




Anexos

Anexo 1: REGRAS GERAIS PARA TODOS OS LABORATORIOS

l.

Il.
[l
V.

V.

VI.
VII.

VIII.
IX.

XL

XIl.
XII.

XIV.
XV.
XVI.
XVII.

Uso adequado de vestimenta, conforme o regulamento especifico de cada laboratorio;
N&o utilizar fones de ouvido;

E proibido consumir alimentos e/ou bebidas nas dependéncias dos laboratérios;

E proibido fumar e/ou utilizar qualquer tipo de entorpecente nas dependéncias dos
laboratérios;

E proibida a armazenagem de quaisquer tipos de equipamentos e/ou materiais estranhos

aos laboratoérios;

O responsavel pela atividade devera zelar pelo comportamento adequado dos usuarios;
Comporta-se de forma adequada dentro dos laboratorios e demais dependéncias do
campus;

Utilizar mobiliario e equipamentos de forma adequada,;

Os cabelos compridos devem estar amarrados;

Utilizar o celular, somente com a autorizacdo do professor ou responsavel pela
atividade;

Utilizar o celular, quando autorizado, de forma adequada, ou seja, utilizar para:

verificacdo de e-mail; verificagdo do sistema de notas e frequéncia da instituicao;

pesquisar assuntos relacionados com a presente aula; pesquisar videos
correlacionados com o assunto da aula, execugao de tarefas oriundas das atividades
no laboratorio;

Seguir as sinalizagdes e orientagdes expostas no ambiente;

Nao utilizar as tomadas de tensédo elétrica de forma inadequada, ou seja, n&do plugar na
rede elétrica um equipamento cujo consumo de corrente elétrica seja acima do
permitido para a tomada;

Nao conectar varios equipamentos na mesma tomada elétrica;

Respeitar as saidas de emergéncias e as sinalizagbes de seguranga;

E proibida a utilizacdo dos laboratérios para efetuar trabalhos de natureza particular;

O ambiente E109: Sala de Suprimentos (automagao) € destinado ao armazenamento de
equipamentos, ferramentas e materiais utilizados nos laboratérios de automacgao e deve
permanecer trancado. O acesso a chave é restrito aos professores responsaveis pelos
laboratdrios, professores dos cursos, técnico de laboratério, coordenador de
infraestrutura e servicos, coordenador de patriménio e almoxarifado.

Anexo 2: REGRAS GERAIS PARA USO DO LABORATORIO ESPECIAL:
LABORATORIO DE ELETROELETRONICA E SISTEMAS DIGITAIS

VI.

Nao € permitido o uso de lentes de contato dentro dos laboratorios;

E obrigatério o uso de calca sem furos ou rasgos e calgado fechado cobrindo o pé inteiro
quando houver alguma atividade pratica dentro dos laboratérios;

Utilizar os equipamentos segundo a indicagdo do professor e técnico de laboratorio,
conforme as orientagdes descritas no manual do equipamento e roteiro de trabalho;

As atividades praticas devem ser montadas sempre com o0s equipamentos
desenergizados;

Executar a movimentacdo e elevacdo de pecas pesadas conforme recomendacdes
ergonémicas;

Durante o processo de corrosdo de placas eletrénicas € obrigatorio o uso de luvas,
oculos de seguranga e mascaras, bem como manter o ambiente arejado;



VII.

VIII.

Na utilizacdo de estacdo de solda e/ou ferro de solda é obrigatério o uso de 6culos de
seguranga e manter o ambiente arejado;
E obrigatério o uso de 6culos de seguranca em teste de circuitos eletrénicos energizados
que envolvam transistores, capacitores e circuitos integrados;
Modificar e/ou desmontar os circuitos somente apds desenergizar o sistema;
Ao concluir a atividade:

e Desenergizar a bancada e/ou equipamentos;

e Desmontar o circuito ou projeto e guardar equipamentos, ferramentas e

componentes de forma organizada nos respectivos lugares;
e Limpar e organizar a bancada ou equipamento;

Anexo 3: REGRAS GERAIS PARA USO DO LABORATORIO ESPECIAL:
INSTALACOES E ACIONAMENTOS ELETRICOS

VI.

VII.

VIII.

XL

Nao é permitido o uso de lentes de contato dentro dos laboratérios;
E obrigatério o uso de calgca sem furos ou rasgos e calgado fechado cobrindo o pé inteiro
quando houver alguma atividade pratica dentro dos laboratorios;
Utilizar os equipamentos segundo a indicagdo do professor e técnico de laboratdrio,
conforme as orientagdes descritas no manual do equipamento e roteiro de trabalho;
As atividades praticas devem ser montadas sempre com o0s equipamentos
desenergizados;
Executar a movimentacdo e elevacdo de pecas pesadas conforme recomendacdes
ergonémicas;
Antes de montar qualquer circuito nas bancadas, certificar que a mesma esta
desenergizada (chave geral ou disjuntor desligado). Sempre que possivel confirmar a
desenergizacao através da medicado da tensdo de alimentagdo logo apds a chave geral
ou disjuntor (contatos de saida) utilizando um multimetro;
No momento imediatamente anterior a energizagdo de bancadas, todos os usuarios
deverao estar com o6culos de protegcédo e deverao permanecer com este até o momento
da desenergizacao da bancada;
Em equipe, o aluno responsavel pela energizagdo do circuito deve alertar todos os
companheiros no momento da energizagao;
Ao concluir a atividade:

e Desenergizar a bancada e/ou equipamentos;

e Desmontar o circuito ou projeto e guardar equipamentos, ferramentas e

componentes de forma organizada nos respectivos lugares;

e Limpar e organizar a bancada ou equipamento;
E obrigatério o uso de 6culos de protecdo e luvas de vaqueta durante qualquer
atividade que envolva a utilizacdo de ferramentas de corte e/ou desbaste, seja manual
(ex: serra manual, lima, etc.) ou elétrica (ex.: furadeira, esmeril, etc.);
Cabelos compridos devem estar sempre presos em menor volume possivel (coque).

Anexo 4: REGRAS GERAIS PARA USO DO LABORATORIO ESPECIAL: PROCESSOS
DE FABRICAGAO

Vestimenta para uso do ambiente em aula pratica: calga sem furos ou rasgos e calgado
fechado cobrindo o pé inteiro:
e Uso de oculos de protecao e de protetor auricular durante as atividades de
limpeza, e utilizagdo de equipamentos;
e Uso de luvas adequadas para movimentacido de pecas pesadas e para
manuseio do fluido refrigerante;
e E proibido utilizar o celular durante a soldagem;
e E proibido o uso de lentes de contatos durante a execucido da soldagem;



VL.
VII.

VIII.
IX.

XI.
XIl.

XII.

XIV.
XV.

XVI.

Resfriar e armazenar as pecas soldadas de forma correta;
Usar protetor solar com protecdo UVA e UVB nas partes do corpo néao
protegidas;
e E proibido enrolar cabos de tocha nos bracos durante a execugdo das soldagens
elétricas;
E proibido fechar curto circuito elétrico em partes do corpo humano;
Sao proibidos o0 uso e a permanéncia de materiais inflamaveis na regiao da
soldagem como: solvente, tinta, querosene, dleo diesel, gasolina, alcool, fluido de
corte, graxa, spray aerossol, madeira, papel, espuma e plastico;
Ter conhecimento da localizagao do extintor de incéndio mais proximo;
Nas atividades de corte com a serra fita, € obrigatério o uso de luva com trama de aco;
Utilizar os equipamentos segundo a indicagdo do professor e técnico de laboratdrio,
conforme as orientagdes descritas no manual do equipamento e roteiro de trabalho;
Utilizar ar comprimido de forma adequada, ou seja, somente em partes do equipamento
e pegas;
e E proibido o uso do ar comprimido para limpeza corporal;
Executar a movimentagao e elevagcao de pecas pesadas conforme recomendacoes
ergondémicas;
Nao manusear pegas quentes sem a protecao da luva de vaqueta;
Nao tocar em pontas de pecas com arestas cortantes;
Acionar o botdo de emergéncia sempre que o0 movimento da maquina operatriz for
cessado;
Nao segurar pegas com as maos na mesa da furadeira de bancada;
Efetuar a medicdo de pecas com a maquina operatriz bloqueada;
Efetuar a troca de discos de corte, brocas, serras, etc. Nas ferramentas elétricas (ex.:
lixadeira, furadeira, serra tico-tico, etc.) somente com o equipamento desligado e
desconectado da rede elétrica;
Efetuar ajustes, trocas de ferramenta, alteragcdo de polias nas maquinas operatrizes
somente como equipamento plenamente parado (nenhuma parte mével em movimento);
E proibido desabilitar as chaves de seguranca das maquinas operatrizes;

E proibido utilizar anéis, pulseiras, colares, corddes de cracha, correntes dentre outros
elementos de adornos que possam atuar como elementos de pega, em partes ou
componentes das maquinas operatrizes, principalmente partes girantes, assim como da
possivel abertura de arco voltaico sobre esses adornos nas atividades de soldagem;
Respeitar os limites técnicos operacionais e capacidades das maquinas operatrizes;

XVII. Cabelos compridos devem estar sempre presos em menor volume possivel (coque).



VI.
VII.

VI

XI.
Xl

Anexo 5: REGRAS GERAIS PARA USO DO LABORATORIO ESPECIAL: CONTROLE E
AUTOMAGAO

E obrigatério o uso de calga sem furos ou rasgos e calgado fechado cobrindo o pé inteiro
quando houver alguma atividade pratica dentro dos laboratérios:

e Nas atividades envolvendo hidraulica é obrigatorio uso de 6culos de protegao;

Utilizar os equipamentos segundo a indicagdo do professor e técnico de laboratdrio,
conforme as orientagdes descritas no manual do equipamento e roteiro de trabalho;
Executar a movimentacado e elevacdo de pecas pesadas conforme recomendacdes
ergonémicas.
As atividades praticas devem ser montadas sempre com o0s equipamentos
desenergizados (elétrica, hidraulica e/ou pneumatica);
Utilizar ar comprimido de forma adequada, ou seja, somente em partes do equipamento
e pegas;

e E proibido o uso do ar comprimido para limpeza corporal;
Nao segurar pegas com as maos na mesa da furadeira de bancada;
Na utilizacdo de estagdo de solda e/ou ferro de solda é obrigatério o uso de éculos de
seguranga e manter o ambiente arejado;

. E obrigatdrio o uso de 6culos de seguranca em teste de circuitos eletrénicos energizados
que envolvam transistores, capacitores e circuitos integrados;
Modificar e/ou desmontar os circuitos somente apds desenergizar o sistema;
Ao concluir a atividade:

e Desenergizar a bancada e/ou equipamentos;

e Desmontar o circuito ou projeto e guardar equipamentos, ferramentas e

componentes de forma organizada nos respectivos lugares;

e Limpar e organizar a bancada ou equipamento;

Respeitar os limites técnicos operacionais e capacidades das maquinas operatrizes;

. Cabelos compridos devem estar sempre presos em menor volume possivel (coque).



Professor:

Turma:

Obs.:

Anexo 6: FORMULARIO DE SOLICITAGAO DE MATERIAIS

Formulario de Solicitagdao de Materiais

Disciplina:

Data: I

Grupo:
Horario: .  Laboratério:

Para uso do solicitante

Item

Un

Descrigao

Patrimonio

Qtde

Saida

Retorno

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25




Para uso do apoio técnico

Separado por:

Conferido por:

Anexo 7: FORMULARIO DE SOLICITAGAO DE SERVIGOS

Formulario de Solicitagao de Servigos

Solicitante: Disciplina:
Data da solicitagdo: ___/ /  Horario: ___: Prazo de entrega:
Obs.:

Descrigao das atividades




Para uso do apoio técnico

Recebido por:

Realizado por:




	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  CATARINENSE 
	REGULAMENTO DE SEGURANÇA DOS LABORATÓRIOS DE ENSINO,  
	PESQUISA E EXTENSÃO 
	 
	IFC Campus São Bento do Sul 
	REGULAMENTO DE SEGURANÇA DOS LABORATÓRIOS   DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
	 
	DA CONSTITUIÇÃO 
	DOS OBJETIVOS 
	DOS PRINCÍPIOS 
	DOS RESPONSÁVEIS PELOS LABORATÓRIOS  
	DOS USUÁRIOS 
	 
	DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
	DO ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS E SEGURANÇA 
	DISPOSIÇÕES GERAIS 
	Anexo 2: REGRAS GERAIS PARA USO DO LABORATÓRIO ESPECIAL: LABORATÓRIO DE ELETROELETRÔNICA E SISTEMAS DIGITAIS 
	Anexo 3: REGRAS GERAIS PARA USO DO LABORATÓRIO ESPECIAL: INSTALAÇÕES E ACIONAMENTOS ELÉTRICOS 
	Anexo 4: REGRAS GERAIS PARA USO DO LABORATÓRIO ESPECIAL: PROCESSOS DE FABRICAÇÃO 
	Anexo 5: REGRAS GERAIS PARA USO DO LABORATÓRIO ESPECIAL: CONTROLE E AUTOMAÇÃO 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Anexo 6: FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS 
	 
	Formulário de Solicitação de Materiais 
	 
	 
	Anexo 7: FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 
	Formulário de Solicitação de Serviços 

